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Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 375, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2020 - LEI N.8972

O PREFEITO MUNICIPAL DE Campos dos Goytacazes - RJ, no uso de suas atribuições 
legais.

DECRETA:

Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na 
importância de R$ 7.193.511,11 distribuídos nas seguintes dotações:

Suplementação ( + ).........................................................................................7.193.511,11

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

10.301.0082.4367.0000 3.3.90.30.00 2018

FUNDACAO 
MUNICIPAL DE 
SAUDE 44 044 044 7.193.511,11

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos 
provenientes de:

Anulação:

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

23.691.0146.2483.0000 4.4.90.51.00 1867

COMPANHIA DESENV 
DO MUNICIPIO DE 
CAMPOS 44 044 044 -27.000,00

   

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

15.452.0049.2497.0000 3.3.90.39.00 1957

INSTITUTO MUNICIPAL 
DE TRANSITO E 
TRANSPORTE 44 044 044 -330.000,00

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

04.122.0095.2484.0000 4.4.90.92.00 1985

INSTITUTO MUNICIPAL 
DE TRANSITO E 
TRANSPORTE 44 044 044 -31.000,00

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

10.302.0105.4283.0000 3.3.90.39.00 1213
FUNDO MUNICIPAL DE 
SAUDE 44 044 044 -6.154.511,11

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

10.301.0081.4260.0000 3.3.90.39.00 1828
FUNDO MUNICIPAL DE 
SAUDE 44 044 044 -126.000,00

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

10.301.0081.4392.0000 3.3.90.30.00 1837
FUNDO MUNICIPAL DE 
SAUDE 44 044 044 -69.000,00

   

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

10.122.0082.3363.0000 3.3.90.39.00 1843
FUNDACAO MUNICIPAL 
DE SAUDE 44 044 044 -100.000,00

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

10.122.0082.3366.0000 4.4.90.51.00 2039
FUNDACAO MUNICIPAL 
DE SAUDE 44 044 044 -150.000,00

   

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

20.122.0074.1333.0000 3.3.90.39.00 1705
SUPERINTENDENCIA 
DE ABASTECIMENTO 44 044 044 -206.000,00

Anulação ( - )..................................................................................................-  7.193.511,11

Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos em 
03/12/2020.

RAFAEL DINIZ
- PREFEITO –
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DECRETO Nº 376, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2020 - LEI N.8972

O PREFEITO MUNICIPAL DE Campos dos Goytacazes - RJ, no uso de suas atribuições 
legais.

DECRETA:

Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na 
importância de R$ 3.335.085,58 distribuídos nas seguintes dotações:

Suplementação ( + ).........................................................................................3.335.085,58

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

12.306.0046.4690.0000 3.3.90.92.00 2050

SECRETARIA 
MUN.DE 
EDUCACAO, 
CULTURA E 
ESPORTE 15 381 730 544.439,26

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

12.306.0046.2478.0000 3.3.90.92.00 2051

SECRETARIA 
MUN.DE 
EDUCACAO, 
CULTURA E 
ESPORTE 15 381 730 2.790.646,32

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos 
provenientes de:

Anulação:

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

12.306.0046.2478.0000 3.3.90.39.00 310

SECRETARIA 
MUN.DE 
EDUCACAO, 
CULTURA E 
ESPORTE 15 381 730 -2.000.000,00

PROGRAMA DE 
TRABALHO CD FICHA

UNIDADE 
ORCAMENTARIA FONTE VALOR

12.306.0046.4690.0000 3.3.90.39.00 315

SECRETARIA 
MUN.DE 
EDUCACAO, 
CULTURA E 
ESPORTE 15 381 730 -1.335.085,58

Anulação ( - ).................................................................................................-  3.335.085,58

Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

RAFAEL DINIZ
- PREFEITO –

P!"#$"%$ N°1747/2020

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE, a pedido, tornar sem efeito a portaria nº 1001/2019 que nomeou Thiago 
Farias Dias, matrícula nº 39.414, para ocupar a função de Secretário Executivo do Comitê 
Gestor de Parceria Público Privada Municipal – CGP, com vigência a contar da data de 
publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 02 de dezembro de 
2020.

Rafael Diniz
- Prefeito-

P!"#$"%$ &º 1719/2020

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no 
uso de suas atribuições legais que lhe foram delegadas pela Exmo. Sr.  Prefeito deste 
Município, através do Decreto nº 046/2017;

RESOLVE, a pedido, conforme despacho exarado no processo n° 2650/2020, 
EXONERAR do Serviço Público Municipal, a Auxiliar de Enfermagem – Padrão G, lotada na 
Fundação Municipal de Saúde, matrícula nº 25884, Débora dos Santos Silva Pessanha, 
com efeito a contar de 14/09/2020.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 13 de novembro de 
2020.

Paolo Ney Bastos Marques Pereira
- Procurador Geral do Município -

Guarda Civil Municipal

Portaria nº. 350/2020

O Comandante Geral da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições legais, 
resolve: 

Tornar público a relação de servidores desta Guarda Civil Municipal que participaram 
do dia 09/11/2020 ao dia 13/11/2020, do curso “OPERAÇÕES COM CONDUTA DE 
PATRULHA”.

NOME MAT.

ADALBERTO NOGUEIRA LOURENÇO 18633

ALEXANDRE CORDEIRO BARCELOS 18710

ANA PAULA DE SOUZA 14711

ANDRÉ LUIZ PIRES SEABRA 20155

ANTÔNIO FERNANDO DO NASCIMENTO MARQUES 13959

CARLOS CÉSAR SOARES DE AZEVEDO 14778

CARLOS VINICIO BARBOSA DO CARMO 14753

CLASSIO CONCEIÇÃO DIOGO 18798

CLÉBER MANHÃES CRESPO 14780

DANIEL AUGUSTO RANGEL MANHÃES 18615

DONOVAN DENIS GOMES FERREIRA 13128

ELTON DA CONCEIÇÃO BARRETO 13988

GABRIEL COELHO DOS SANTOS SILVA 20110

GECIVALDO SIQUEIRA BORGES 14772

GEVALDO VIEIRA SOARES 14005

GUSTAVO TEIXEIRA DE OLIVEIRA 18497

ÍTALO AUGUSTO CRUZ DA SILVA 14003

MARCELO DE ALMEIDA SANTOS 18681

ROSEMARY ALMEIDA PACHECO 14708

ROSEMBERG RANGEL MESQUITA 14704

SÉRGIO ANTONIO TINOCO MARTINS 14733

TATIANA DUARTE ROCHA 20115

THIAGO DOS SANTOS RAUL 18.682

Campos dos Goytacazes, 02 de dezembro de 2020.

Fabiano de Araújo Mariano
Comandante da Guarda Civil Municipal

Portaria nº. 351/2020

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições legais, resolve: 

Suspender por 04 (quatro) dias o servidor de matrícula 20146, conforme solução do 
Procedimento Apuratório iniciado pela comunicação feita através da Supervisão Geral no 
R.O. GM nº 4676/2020, por fato ocorrido no dia 27/02/2020 no setor “Cidade da Criança”. 
Com seu procedimento, o referido servidor, contrariou o estabelecido no Artigo 134, inciso 
I – “São deveres do funcionário: I – exercer com zelo e dedicação as atribuições do cargo”, 
incorrendo no Artigo 145, inciso II – “São penalidades disciplinares: II – suspensão”; todos 
descritos no Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Campos dos Goytacazes 
– Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 02 de dezembro de 2020.

Fabiano de Araújo Mariano
Comandante da Guarda Civil Municipal

Portaria nº. 352/2020

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições legais, resolve: 

Advertir o servidor de matrícula 18706, por ter faltado ao serviço Extraordinário, no 
dia 18/08/2020, no horário de 13X20, no setor POG - Centro e apesar de formalmente 
convocado, renunciou ao seu direito de defesa. Com seu procedimento, contrariou o 
estabelecido no Artigo 134, incisos III e X – “São deveres do funcionário: III – observar as 
normas legais e regulamentares” e “X – ser assíduo e pontual ao serviço”, incorrendo no 
Artigo 145 inciso I – “São penalidades disciplinares: I – advertência”; todos descritos no 
Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Campos dos Goytacazes – Lei 5.247 
de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 02 de dezembro de 2020.

Fabiano de Araújo Mariano
Comandante da Guarda Civil Municipal

Portaria nº. 353/2020

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições legais, resolve: 

Advertir o servidor de matrícula 14784, por não ter sido encontrado pela Supervisão, 
no dia 30/07/2020, no horário de 15h45min, no setor Disposição da Supervisão. Ao ser 
ouvido a respeito, apresentou motivo não justifi cável. Com seu procedimento, contrariou o 
estabelecido no Artigo 134, inciso III – “São deveres do funcionário: III – observar as normas 
legais e regulamentares” e no Artigo 135, inciso I – “Ao funcionário é proibido: I - ausentar-
se do serviço durante o expediente, sem prévia autorização do chefe imediato”, incorrendo 
no Artigo 145 inciso I – “São penalidades disciplinares: I – advertência”; todos descritos no 
Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Campos dos Goytacazes – Lei 5.247 
de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 02 de dezembro de 2020.

Fabiano de Araújo Mariano
Comandante da Guarda Civil Municipal
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Portaria nº. 354/2020

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições legais, resolve: 

Advertir o servidor de matrícula 14784, por ter faltado ao serviço Extraordinário, no dia 
15/10/2020, no horário de 07X13, no setor CEPOP - Superintendência de Entretenimento. 
Ao ser ouvido a respeito, apresentou motivo não justifi cável. Com seu procedimento, 
contrariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X – “São deveres do funcionário: III 
– observar as normas legais e regulamentares” e “X – ser assíduo e pontual ao serviço”, 
incorrendo no Artigo 145 inciso I – “São penalidades disciplinares: I – advertência”; todos 
descritos no Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Campos dos Goytacazes 
– Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 02 de dezembro de 2020.

Fabiano de Araújo Mariano
Comandante da Guarda Civil Municipal

Portaria nº. 355/2020

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições legais, resolve: 

Advertir o servidor de matrícula 13540, por não ter sido encontrado pela Supervisão, no 
dia 24/07/2020, no horário de 14h32min, quando escalado de 07X07, no setor Secretaria 
Municipal de Trabalho e Renda. Ao ser ouvido a respeito, apresentou motivo não justifi cável. 
Com seu procedimento, contrariou o estabelecido no Artigo 134, inciso III – “São deveres 
do funcionário: III – observar as normas legais e regulamentares” e no Artigo 135, inciso 
I – “Ao funcionário é proibido: I - ausentar-se do serviço durante o expediente, sem prévia 
autorização do chefe imediato”, incorrendo no Artigo 145 inciso I – “São penalidades 
disciplinares: I – advertência”; todos descritos no Estatuto dos Funcionários Públicos do 
Município de Campos dos Goytacazes – Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 02 de dezembro de 2020.

Fabiano de Araújo Mariano
Comandante da Guarda Civil Municipal

Portaria nº. 356/2020

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições legais, resolve: 

Advertir o servidor de matrícula 20150, por não ter atendido a supervisão, no dia 
02/08/2020, nos horários de 15h01min e 20h16min, quando escalado de 07X07, no setor 
Ginásio Municipal de Esportes. Ao ser ouvido a respeito, apresentou motivo não justifi cável. 
Com seu procedimento, contrariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X – “São 
deveres do funcionário: III – observar as normas legais e regulamentares” e “X – ser assíduo 
e pontual ao serviço”, incorrendo no Artigo 145 inciso I – “São penalidades disciplinares: 
I – advertência”; todos descritos no Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de 
Campos dos Goytacazes – Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 02 de dezembro de 2020.

Fabiano de Araújo Mariano
Comandante da Guarda Civil Municipal

Portaria nº. 357/2020

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições legais, resolve: 

Advertir o servidor de matrícula 18819, por não ter sido encontrado pela supervisão, no 
dia 11/09/2020, no horário de 15h00min, quando escalado de 07X07, no setor Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esportes. Ao ser ouvido a respeito, apresentou motivo 
não justifi cável. Com seu procedimento, contrariou o estabelecido no Artigo 134, incisos 
III e X – “São deveres do funcionário: III – observar as normas legais e regulamentares” e 
“X – ser assíduo e pontual ao serviço”, incorrendo no Artigo 145 inciso I – “São penalidades 
disciplinares: I – advertência”; todos descritos no Estatuto dos Funcionários Públicos do 
Município de Campos dos Goytacazes – Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 02 de dezembro de 2020.

Fabiano de Araújo Mariano
Comandante da Guarda Civil Municipal

Portaria nº. 358/2020

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições legais, resolve: 

Advertir o servidor de matrícula 20055, por ter faltado ao serviço Extraordinário, no 
dia 16/08/2020, no horário de 14X00, no setor Lockdown Grupamentos, agendado por 
necessidade de interesse Público (Pandemia). Ao ser ouvido a respeito, apresentou motivo 
não justifi cável. Com seu procedimento, contrariou o estabelecido no Artigo 134, incisos 
III e X – “São deveres do funcionário: III – observar as normas legais e regulamentares” e 
“X – ser assíduo e pontual ao serviço”, incorrendo no Artigo 145 inciso I – “São penalidades 
disciplinares: I – advertência”; todos descritos no Estatuto dos Funcionários Públicos do 
Município de Campos dos Goytacazes – Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 02 de dezembro de 2020.

Fabiano de Araújo Mariano
Comandante da Guarda Civil Municipal

Portaria nº. 359/2020

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições legais, resolve: 

Advertir o servidor de matrícula 18572, por ter faltado ao serviço Extraordinário, no dia 
22/04/2020, no horário de 10X22, tendo a supervisão passado no horário de 15h25min, setor 
Hospital Geral de Guarus, agendado por necessidade de interesse Público (Pandemia). Ao 
ser ouvido a respeito, apresentou motivo não justifi cável. Com seu procedimento, contrariou 
o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X – “São deveres do funcionário: III – observar 
as normas legais e regulamentares” e “X – ser assíduo e pontual ao serviço”, incorrendo 
no Artigo 145 inciso I – “São penalidades disciplinares: I – advertência”; todos descritos no 
Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Campos dos Goytacazes – Lei 5.247 
de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 02 de dezembro de 2020.

Fabiano de Araújo Mariano
Comandante da Guarda Civil Municipal

Portaria nº. 360/2020

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições legais, resolve: 

Advertir o servidor de matrícula 13074, por não ter sido encontrado pela supervisão, 
no dia 29/06/2020, no horário de 14h46min, quando escalada de 07X07, no setor 
Vigilância Sanitária. Ao ser ouvido a respeito, apresentou motivo não justifi cável. Com 
seu procedimento, contrariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X – “São deveres 
do funcionário: III – observar as normas legais e regulamentares” e “X – ser assíduo e 
pontual ao serviço”, incorrendo no Artigo 145 inciso I – “São penalidades disciplinares: 
I – advertência”; todos descritos no Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de 
Campos dos Goytacazes – Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 02 de dezembro de 2020.

Fabiano de Araújo Mariano
Comandante da Guarda Civil Municipal

Portaria nº. 361/2020

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições legais, resolve: 

Advertir o servidor de matrícula 14766, por ter faltado ao serviço Extraordinário, no 
dia 15/06/2020, no horário de 12X20, no setor Bloqueio Viário Jd São Benedito. Agendado 
por necessidade de interesse público. Ao ser ouvido a respeito, apresentou motivo não 
justifi cável. Com seu procedimento, contrariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III e 
X – “São deveres do funcionário: III – observar as normas legais e regulamentares” e “X 
– ser assíduo e pontual ao serviço”, incorrendo no Artigo 145 inciso I – “São penalidades 
disciplinares: I – advertência”; todos descritos no Estatuto dos Funcionários Públicos do 
Município de Campos dos Goytacazes – Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 02 de dezembro de 2020.

Fabiano de Araújo Mariano
Comandante da Guarda Civil Municipal

Portaria nº. 362/2020

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições legais, resolve: 

Advertir o servidor de matrícula 20098, por não ter atendido a supervisão, no dia 
10/08/2020, nos horários de 21h53min e 22h48min, quando escalado de 07X07, no setor 
Arquivo da Secretaria de Finanças. Ao ser ouvido a respeito, apresentou motivo não 
justifi cável. Com seu procedimento, contrariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III e 
X – “São deveres do funcionário: III – observar as normas legais e regulamentares” e “X 
– ser assíduo e pontual ao serviço”, incorrendo no Artigo 145 inciso I – “São penalidades 
disciplinares: I – advertência”; todos descritos no Estatuto dos Funcionários Públicos do 
Município de Campos dos Goytacazes – Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 02 de dezembro de 2020.

Fabiano de Araújo Mariano
Comandante da Guarda Civil Municipal

Portaria nº. 363/2020

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições legais, resolve: 

Advertir o servidor de matrícula 18514, por não ter atendido a supervisão, no dia 
02/08/2020, nos horários de 18h19min e 21h20min, quando escalado de 07X07, no setor 
Arquivo da Secretaria de Finanças. Ao ser ouvido a respeito, apresentou motivo não 
justifi cável. Com seu procedimento, contrariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III e 
X – “São deveres do funcionário: III – observar as normas legais e regulamentares” e “X 
– ser assíduo e pontual ao serviço”, incorrendo no Artigo 145 inciso I – “São penalidades 
disciplinares: I – advertência”; todos descritos no Estatuto dos Funcionários Públicos do 
Município de Campos dos Goytacazes – Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 02 de dezembro de 2020.

Fabiano de Araújo Mariano
Comandante da Guarda Civil Municipal

Portaria nº. 364/2020

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições legais, resolve: 

Advertir o servidor de matrícula 14762, por não ter atendido a supervisão, no dia 
02/08/2020, no horário de 18h05min, quando escalada de 07X07, no setor Vigilância 
Sanitária. Ao ser ouvido a respeito, apresentou motivo não justifi cável. Com seu 
procedimento, contrariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X – “São deveres 
do funcionário: III – observar as normas legais e regulamentares” e “X – ser assíduo e 
pontual ao serviço”, incorrendo no Artigo 145 inciso I – “São penalidades disciplinares: 
I – advertência”; todos descritos no Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de 
Campos dos Goytacazes – Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 02 de dezembro de 2020.

Fabiano de Araújo Mariano
Comandante da Guarda Civil Municipal

Portaria nº. 365/2020

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições legais, resolve: 

Suspender por 01 (um) dia o servidor de matrícula 14727, por ter faltado ao plantão, 
no dia 09/08/2019, no horário de 08X08, no setor Disposição da Supervisão. Ao ser 
ouvido a respeito, apresentou motivo não justifi cável. Com seu procedimento, contrariou o 
estabelecido no Artigo 134, incisos III e X – “São deveres do funcionário: III – observar as 
normas legais e regulamentares” e “X – ser assíduo e pontual ao serviço”, incorrendo no 
Artigo 145, inciso II – “São penalidades disciplinares: II – suspensão”; todos descritos no 
Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Campos dos Goytacazes – Lei 5.247 
de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 02 de dezembro de 2020.

Fabiano de Araújo Mariano
Comandante da Guarda Civil Municipal
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Portaria nº. 366/2020

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições legais, resolve: 

Suspender por 01 (um) dia o servidor de matrícula 14727, por ter faltado ao plantão, 
no dia 24/08/2019, no horário de 08X08, no setor Disposição da Supervisão. Ao ser 
ouvido a respeito, apresentou motivo não justifi cável. Com seu procedimento, contrariou o 
estabelecido no Artigo 134, incisos III e X – “São deveres do funcionário: III – observar as 
normas legais e regulamentares” e “X – ser assíduo e pontual ao serviço”, incorrendo no 
Artigo 145, inciso II – “São penalidades disciplinares: II – suspensão”; todos descritos no 
Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Campos dos Goytacazes – Lei 5.247 
de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 02 de dezembro de 2020.

Fabiano de Araújo Mariano
Comandante da Guarda Civil Municipal

Portaria nº. 367/2020

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições legais, resolve: 

Suspender por 01 (um) dia o servidor de matrícula 14727, por não ter atendido a 
supervisão, no dia 16/09/2020, nos horários de 20h16min e 22h13min, quando escalado 
de 07X07, no setor Almoxarifado Central da Secretaria de Saúde. Ao ser ouvido a respeito, 
apresentou motivo não justifi cável. Com seu procedimento, contrariou o estabelecido no 
Artigo 134, incisos III – “São deveres do funcionário: III – observar as normas legais e 
regulamentares” e no Artigo 135, inciso I – “Ao funcionário é proibido: I - ausentar-se do 
serviço durante o expediente, sem prévia autorização do chefe imediato”, incorrendo no 
Artigo 145 inciso I – “São penalidades disciplinares: I – advertência”; todos descritos no 
Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Campos dos Goytacazes – Lei 5.247 
de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 02 de dezembro de 2020.

Fabiano de Araújo Mariano
Comandante da Guarda Civil Municipal

Portaria nº. 368/2020

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições legais, resolve: 

Advertir o servidor de matrícula 14000, por ter faltado ao serviço Extraordinário, no 
dia 05/08/2020, no horário de 07X19, no setor Hospital Ferreira Machado. Agendado 
por necessidade de interesse público (Pandemia) e apesar de formalmente convocado, 
renunciou ao seu direito de defesa. Com seu procedimento, contrariou o estabelecido no 
Artigo 134, incisos III e X – “São deveres do funcionário: III – observar as normas legais 
e regulamentares” e “X – ser assíduo e pontual ao serviço”, incorrendo no Artigo 145 
inciso I – “São penalidades disciplinares: I – advertência”; todos descritos no Estatuto dos 
Funcionários Públicos do Município de Campos dos Goytacazes – Lei 5.247 de 16 de 
dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 02 de dezembro de 2020.

Fabiano de Araújo Mariano
Comandante da Guarda Civil Municipal

Portaria nº. 369/2020

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições legais, resolve: 

Advertir o servidor de matrícula 18785, por ter faltado ao serviço Extraordinário, no dia 
16/09/2020, no horário de 07X19, no setor Hospital Benefi cência Portuguesa, agendado 
por necessidade de interesse público. Ao ser ouvido a respeito, apresentou motivo não 
justifi cável. Com seu procedimento, contrariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III e 
X – “São deveres do funcionário: III – observar as normas legais e regulamentares” e “X 
– ser assíduo e pontual ao serviço”, incorrendo no Artigo 145 inciso I – “São penalidades 
disciplinares: I – advertência”; todos descritos no Estatuto dos Funcionários Públicos do 
Município de Campos dos Goytacazes – Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 02 de dezembro de 2020.

Fabiano de Araújo Mariano
Comandante da Guarda Civil Municipal

Portaria nº. 370/2020

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições legais, resolve: 

Suspender por 01 (um) dia o servidor de matrícula 14742, por ter faltado ao plantão, 
no dia 24/04/2020, no horário de 07X13, no setor Disposição da Supervisão e apesar 
de formalmente convocado, renunciou ao seu direito de defesa. Com seu procedimento, 
contrariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X – “São deveres do funcionário: III 
– observar as normas legais e regulamentares” e “X – ser assíduo e pontual ao serviço”, 
incorrendo no Artigo 145, inciso II – “São penalidades disciplinares: II – suspensão”; todos 
descritos no Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Campos dos Goytacazes 
– Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 02 de dezembro de 2020.

Fabiano de Araújo Mariano
Comandante da Guarda Civil Municipal

Portaria nº. 371/2020

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições legais, resolve: 

Suspender por 01 (um) dia o servidor de matrícula 14742, por ter faltado ao plantão, 
no dia 05/05/2020, no horário de 07X13, no setor Disposição da Supervisão e apesar 
de formalmente convocado, renunciou ao seu direito de defesa. Com seu procedimento, 
contrariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X – “São deveres do funcionário: III 
– observar as normas legais e regulamentares” e “X – ser assíduo e pontual ao serviço”, 
incorrendo no Artigo 145, inciso II – “São penalidades disciplinares: II – suspensão”; todos 
descritos no Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Campos dos Goytacazes 
– Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 02 de dezembro de 2020.

Fabiano de Araújo Mariano
Comandante da Guarda Civil Municipal

Portaria nº. 372/2020

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições legais, resolve: 

Advertir o servidor de matrícula 18839, por ter faltado ao serviço Extraordinário, no 
dia 19/08/2020, no horário de 15X23, no setor Praça do Liceu. Ao ser ouvido a respeito, 
apresentou motivo não justifi cável. Com seu procedimento, contrariou o estabelecido no 
Artigo 134, incisos III e X – “São deveres do funcionário: III – observar as normas legais 
e regulamentares” e “X – ser assíduo e pontual ao serviço”, incorrendo no Artigo 145 
inciso I – “São penalidades disciplinares: I – advertência”; todos descritos no Estatuto dos 
Funcionários Públicos do Município de Campos dos Goytacazes – Lei 5.247 de 16 de 
dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 02 de dezembro de 2020.

Fabiano de Araújo Mariano
Comandante da Guarda Civil Municipal

Portaria nº. 373/2020

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições legais, resolve: 

Suspender por 01 (um) dia o servidor de matrícula 20151, por ter faltado ao plantão, 
no dia 08/04/2020, no horário de 08X12, no setor Disposição da Supervisão e apesar 
de formalmente convocado, renunciou ao seu direito de defesa. Com seu procedimento, 
contrariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X – “São deveres do funcionário: III 
– observar as normas legais e regulamentares” e “X – ser assíduo e pontual ao serviço”, 
incorrendo no Artigo 145, inciso II – “São penalidades disciplinares: II – suspensão”; todos 
descritos no Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Campos dos Goytacazes 
– Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 02 de dezembro de 2020.

Fabiano de Araújo Mariano
Comandante da Guarda Civil Municipal

Portaria nº. 374/2020

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições legais, resolve: 

Suspender por 01 (um) dia o servidor de matrícula 20151, por ter faltado ao plantão, 
no dia 09/04/2020, no horário de 08X12, no setor Disposição da Supervisão e apesar 
de formalmente convocado, renunciou ao seu direito de defesa. Com seu procedimento, 
contrariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X – “São deveres do funcionário: III 
– observar as normas legais e regulamentares” e “X – ser assíduo e pontual ao serviço”, 
incorrendo no Artigo 145, inciso II – “São penalidades disciplinares: II – suspensão”; todos 
descritos no Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Campos dos Goytacazes 
– Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 02 de dezembro de 2020.

Fabiano de Araújo Mariano
Comandante da Guarda Civil Municipal

Portaria nº. 375/2020

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições legais, resolve: 

Suspender por 01 (um) dia o servidor de matrícula 20151, por ter faltado ao plantão, 
no dia 20/04/2020, no horário de 08X12, no setor Disposição da Supervisão e apesar 
de formalmente convocado, renunciou ao seu direito de defesa. Com seu procedimento, 
contrariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X – “São deveres do funcionário: III 
– observar as normas legais e regulamentares” e “X – ser assíduo e pontual ao serviço”, 
incorrendo no Artigo 145, inciso II – “São penalidades disciplinares: II – suspensão”; todos 
descritos no Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Campos dos Goytacazes 
– Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 02 de dezembro de 2020.

Fabiano de Araújo Mariano
Comandante da Guarda Civil Municipal

Portaria nº. 376/2020

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições legais, resolve: 

Suspender por 01 (um) dia o servidor de matrícula 20151, por ter faltado ao plantão, 
no dia 22/04/2020, no horário de 08X12, no setor Disposição da Supervisão e apesar 
de formalmente convocado, renunciou ao seu direito de defesa. Com seu procedimento, 
contrariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X – “São deveres do funcionário: III 
– observar as normas legais e regulamentares” e “X – ser assíduo e pontual ao serviço”, 
incorrendo no Artigo 145, inciso II – “São penalidades disciplinares: II – suspensão”; todos 
descritos no Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Campos dos Goytacazes 
– Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 02 de dezembro de 2020.

Fabiano de Araújo Mariano
Comandante da Guarda Civil Municipal

Portaria nº. 377/2020

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições legais, resolve: 

Suspender por 01 (um) dia o servidor de matrícula 20151, por ter faltado ao plantão, 
no dia 27/04/2020, no horário de 08X12, no setor Disposição da Supervisão e apesar 
de formalmente convocado, renunciou ao seu direito de defesa. Com seu procedimento, 
contrariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X – “São deveres do funcionário: III 
– observar as normas legais e regulamentares” e “X – ser assíduo e pontual ao serviço”, 
incorrendo no Artigo 145, inciso II – “São penalidades disciplinares: II – suspensão”; todos 
descritos no Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Campos dos Goytacazes 
– Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 02 de dezembro de 2020.

Fabiano de Araújo Mariano
Comandante da Guarda Civil Municipal
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Portaria nº. 378/2020

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições legais, resolve: 

Suspender por 01 (um) dia o servidor de matrícula 20151, por ter faltado ao plantão, 
no dia 28/04/2020, no horário de 08X12, no setor Disposição da Supervisão e apesar 
de formalmente convocado, renunciou ao seu direito de defesa. Com seu procedimento, 
contrariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X – “São deveres do funcionário: III 
– observar as normas legais e regulamentares” e “X – ser assíduo e pontual ao serviço”, 
incorrendo no Artigo 145, inciso II – “São penalidades disciplinares: II – suspensão”; todos 
descritos no Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Campos dos Goytacazes 
– Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 02 de dezembro de 2020.

Fabiano de Araújo Mariano
Comandante da Guarda Civil Municipal

Portaria nº. 379/2020

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições legais, resolve: 

Suspender por 01 (um) dia o servidor de matrícula 20151, por ter faltado ao plantão, 
no dia 29/04/2020, no horário de 08X12, no setor Disposição da Supervisão e apesar 
de formalmente convocado, renunciou ao seu direito de defesa. Com seu procedimento, 
contrariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X – “São deveres do funcionário: III 
– observar as normas legais e regulamentares” e “X – ser assíduo e pontual ao serviço”, 
incorrendo no Artigo 145, inciso II – “São penalidades disciplinares: II – suspensão”; todos 
descritos no Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Campos dos Goytacazes 
– Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 02 de dezembro de 2020.

Fabiano de Araújo Mariano
Comandante da Guarda Civil Municipal

Portaria nº. 380/2020

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições legais, resolve: 

Suspender por 01 (um) dia o servidor de matrícula 20151, por ter faltado ao plantão, 
no dia 30/04/2020, no horário de 08X12, no setor Disposição da Supervisão e apesar 
de formalmente convocado, renunciou ao seu direito de defesa. Com seu procedimento, 
contrariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X – “São deveres do funcionário: III 
– observar as normas legais e regulamentares” e “X – ser assíduo e pontual ao serviço”, 
incorrendo no Artigo 145, inciso II – “São penalidades disciplinares: II – suspensão”; todos 
descritos no Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Campos dos Goytacazes 
– Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 02 de dezembro de 2020.

Fabiano de Araújo Mariano
Comandante da Guarda Civil Municipal

Portaria nº. 381/2020

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições legais, resolve: 

Suspender por 01 (um) dia o servidor de matrícula 20151, por ter faltado ao plantão, 
no dia 04/05/2020, no horário de 08X12, no setor Disposição da Supervisão e apesar 
de formalmente convocado, renunciou ao seu direito de defesa. Com seu procedimento, 
contrariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X – “São deveres do funcionário: III 
– observar as normas legais e regulamentares” e “X – ser assíduo e pontual ao serviço”, 
incorrendo no Artigo 145, inciso II – “São penalidades disciplinares: II – suspensão”; todos 
descritos no Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Campos dos Goytacazes 
– Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 02 de dezembro de 2020.

Fabiano de Araújo Mariano
Comandante da Guarda Civil Municipal

Portaria nº. 382/2020

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições legais, resolve: 

Suspender por 01 (um) dia o servidor de matrícula 20151, por ter faltado ao plantão, 
no dia 05/05/2020, no horário de 08X12, no setor Disposição da Supervisão e apesar 
de formalmente convocado, renunciou ao seu direito de defesa. Com seu procedimento, 
contrariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X – “São deveres do funcionário: III 
– observar as normas legais e regulamentares” e “X – ser assíduo e pontual ao serviço”, 
incorrendo no Artigo 145, inciso II – “São penalidades disciplinares: II – suspensão”; todos 
descritos no Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Campos dos Goytacazes 
– Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 02 de dezembro de 2020.

Fabiano de Araújo Mariano
Comandante da Guarda Civil Municipal

Portaria nº. 383/2020

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições legais, resolve: 

Suspender por 01 (um) dia o servidor de matrícula 20151, por ter faltado ao plantão, 
no dia 06/05/2020, no horário de 08X12, no setor Disposição da Supervisão e apesar 
de formalmente convocado, renunciou ao seu direito de defesa. Com seu procedimento, 
contrariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X – “São deveres do funcionário: III 
– observar as normas legais e regulamentares” e “X – ser assíduo e pontual ao serviço”, 
incorrendo no Artigo 145, inciso II – “São penalidades disciplinares: II – suspensão”; todos 
descritos no Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Campos dos Goytacazes 
– Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 02 de dezembro de 2020.

Fabiano de Araújo Mariano
Comandante da Guarda Civil Municipal

Portaria nº. 384/2020

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições legais, resolve: 

Suspender por 01 (um) dia o servidor de matrícula 20151, por ter faltado ao plantão, 
no dia 07/05/2020, no horário de 08X12, no setor Disposição da Supervisão e apesar 
de formalmente convocado, renunciou ao seu direito de defesa. Com seu procedimento, 
contrariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X – “São deveres do funcionário: III 
– observar as normas legais e regulamentares” e “X – ser assíduo e pontual ao serviço”, 
incorrendo no Artigo 145, inciso II – “São penalidades disciplinares: II – suspensão”; todos 
descritos no Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Campos dos Goytacazes 
– Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 02 de dezembro de 2020.

Fabiano de Araújo Mariano
Comandante da Guarda Civil Municipal

Portaria nº. 385/2020

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições legais, resolve: 

Suspender por 01 (um) dia o servidor de matrícula 20151, por ter faltado ao plantão, 
no dia 08/05/2020, no horário de 08X12, no setor Disposição da Supervisão e apesar 
de formalmente convocado, renunciou ao seu direito de defesa. Com seu procedimento, 
contrariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X – “São deveres do funcionário: III 
– observar as normas legais e regulamentares” e “X – ser assíduo e pontual ao serviço”, 
incorrendo no Artigo 145, inciso II – “São penalidades disciplinares: II – suspensão”; todos 
descritos no Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Campos dos Goytacazes 
– Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 02 de dezembro de 2020.

Fabiano de Araújo Mariano
Comandante da Guarda Civil Municipal

Portaria nº. 386/2020

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições legais, resolve: 

Suspender por 01 (um) dia o servidor de matrícula 20151, por ter faltado ao plantão, 
no dia 11/05/2020, no horário de 08X12, no setor Disposição da Supervisão e apesar de 
formalmente convocado, renunciou ao seu direito de defesa. Com seu procedimento, 
contrariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X – “São deveres do funcionário: III 
– observar as normas legais e regulamentares” e “X – ser assíduo e pontual ao serviço”, 
incorrendo no Artigo 145, inciso II – “São penalidades disciplinares: II – suspensão”; todos 
descritos no Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Campos dos Goytacazes 
– Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 02 de dezembro de 2020.

Fabiano de Araújo Mariano
Comandante da Guarda Civil Municipal

Portaria nº. 387/2020

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições legais, resolve: 

Advertir o servidor de matrícula 20151, por ter assumido o plantão de 07X07 com 
atraso, no horário de 08h40min, no dia 01/07/2020, no setor Disposição da Supervisão. Ao 
ser ouvido a respeito, apresentou motivo não justifi cável. Com seu procedimento, contrariou 
o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X – “São deveres do funcionário: III – observar 
as normas legais e regulamentares” e “X – ser assíduo e pontual ao serviço”, incorrendo 
no Artigo 145 inciso I – “São penalidades disciplinares: I – advertência”; todos descritos no 
Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Campos dos Goytacazes – Lei 5.247 
de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 02 de dezembro de 2020.

Fabiano de Araújo Mariano
Comandante da Guarda Civil Municipal

Portaria nº. 388/2020

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições legais, resolve: 

Advertir o servidor de matrícula 18706, por ter faltado ao serviço Extraordinário, no 
dia 24/05/2020, no horário de 07X19, no setor Lockdown, agendado por necessidade de 
interesse público (Pandemia) e apesar de formalmente convocado, renunciou ao seu direito 
de defesa. Com seu procedimento, contrariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III e 
X – “São deveres do funcionário: III – observar as normas legais e regulamentares” e “X 
– ser assíduo e pontual ao serviço”, incorrendo no Artigo 145 inciso I – “São penalidades 
disciplinares: I – advertência”; todos descritos no Estatuto dos Funcionários Públicos do 
Município de Campos dos Goytacazes – Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 02 de dezembro de 2020.

Fabiano de Araújo Mariano
Comandante da Guarda Civil Municipal

Portaria nº. 389/2020

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições legais, resolve: 

Advertir o servidor de matrícula 18706, por ter faltado ao serviço Extraordinário, no dia 
13/07/2020, no horário de 07X20, no setor Lockdown e apesar de formalmente convocado, 
renunciou ao seu direito de defesa. Com seu procedimento, contrariou o estabelecido no 
Artigo 134, incisos III e X – “São deveres do funcionário: III – observar as normas legais 
e regulamentares” e “X – ser assíduo e pontual ao serviço”, incorrendo no Artigo 145 
inciso I – “São penalidades disciplinares: I – advertência”; todos descritos no Estatuto dos 
Funcionários Públicos do Município de Campos dos Goytacazes – Lei 5.247 de 16 de 
dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 02 de dezembro de 2020.

Fabiano de Araújo Mariano
Comandante da Guarda Civil Municipal
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Nº 735 - Campos dos Goytacazes

Sexta-feira, 04 de dezembro de 2020

Superintendência de Postura

Notifi cação de Infração 037/2020

O Superintendente de Postura do Município de Campos dos Goytacazes, no uso de 
suas atribuições legais, conferida pela Portaria nº 415/2020, e na forma da Lei torna público 
que foi lavrado o Auto de Infração abaixo discriminado, devido ao descumprimento do 
Decreto nº 172/2020 publicado no Diário Ofi cial do Município no dia 16 de Julho de 2020, 
Decreto nº 186/2020 publicado no Diário Ofi cial do Município no dia 30 de Julho de 2020 e 
os artigos 5º, 9º, 10º, 15º, 179, 182 e 186 da Lei nº 8.061 do dia 10 de Dezembro de 2008, 
publicada no Diário Ofi cial do Município em 24 e 26 de Dezembro de 2008.

Auto de 
Infração

Contribuinte CPF / CNPJ Endereço Valor total

000635 KLEBER DE OLIVEIRA 
BAR E MERCEARIA ME 36.278.778/0001-04

Rua Mario Veloso de 
Carvalho nº 59 – Parque 
Santo Amaro R$ 13.631,60

000636
ELIMAR GONCALVES 
SARLOS PINTO 
GOMES 79076246734 32.725.774/0001-76

Rua Mario Veloso de 
Carvalho nº 41 – Parque 
Santo Amaro R$ 3.086,40

000637
M PESSANHA 
BARRETO 06.007.335/0001-18

Rua Nuno Tavares nº 07 – 
Parque Santo Amaro R$ 14.660,40

Campos dos Goytacazes, 03 de Dezembro de 2020.

Márcio Aquino da S. Júnior
Superintendente de Postura

Mat.:39757

Notifi cação de Infração 038/2020

O Superintendente de Postura do Município de Campos dos Goytacazes, no uso de 
suas atribuições legais, conferida pela Portaria nº 415/2020, e na forma da Lei torna público 
que foi lavrado o Auto de Infração abaixo discriminado, devido ao descumprimento do 
Decreto nº 172/2020 publicado no Diário Ofi cial do Município no dia 16 de Julho de 2020, 
Decreto nº 194/2020 publicado no Diário Ofi cial do Município no dia 06 de Agosto de 2020 
e os artigos 5º, 9º, 10º, 15º, 179, 182 e 186 da Lei nº 8.061 do dia 10 de Dezembro de 2008, 
publicada no Diário Ofi cial do Município em 24 e 26 de Dezembro de 2008.

Auto de 
Infração

Contribuinte CPF / CNPJ Endereço  Valor total 

000638
THIAGO SARDINHA 
GOMES 130.300.837-80

Margem da BR101 nº 859 
– Travessão KM 15 R$ 5.144,00

000639
DISTRITO 6 
RESTAURANTE LTDA 27.743.246/0001-00

Avenida Pelinca nº 329 – 
loja 2 - Parque Tamandaré R$ 3.215,00

000640 ANTONIO JORGE 
CORREA 16.901.599/0001-74

Avenida Senador Tarcísio 
Miranda nº 49 – loja 02 – 
Turf Club R$ 257,20

000641
D V AZEREDO 
ALIMENTOS 31.023.704/0001-03

Avenida Vinte e Oito de 
Março nº 122 - Centro R$ 1.286,00

Campos dos Goytacazes, 03 de Dezembro de 2020.

Márcio Aquino da S. Júnior
Superintendente de Postura

Mat.:39757

Notifi cação de Infração 039/2020

O Superintendente de Postura do Município de Campos dos Goytacazes, no uso de 
suas atribuições legais, conferida pela Portaria nº 415/2020, e na forma da Lei torna público 
que foi lavrado o Auto de Infração abaixo discriminado, devido ao descumprimento do 
Decreto nº 172/2020 publicado no Diário Ofi cial do Município no dia 16 de Julho de 2020, 
Decreto nº 205/2020 publicado no Diário Ofi cial do Município no dia 13 de Agosto de 2020 
e os artigos 5º, 9º, 10º, 15º, 179, 182 e 186 da Lei nº 8.061 do dia 10 de Dezembro de 2008, 
publicada no Diário Ofi cial do Município em 24 e 26 de Dezembro de 2008.

Auto de 
Infração

Contribuinte CPF / CNPJ Endereço Valor total

000642
RONALDO NUNES 
MOREIRA 501.693.357-04

Rua Durval de Souza nº 37 
– Alphaville R$ 1.286,00

Campos dos Goytacazes, 03 de Dezembro de 2020.

Márcio Aquino da S. Júnior
Superintendente de Postura

Mat.:39757

Notifi cação de Infração 040/2020

O Superintendente de Postura do Município de Campos dos Goytacazes, no uso de suas 
atribuições legais, conferida pela Portaria nº 415/2020, e na forma da Lei torna público que 
foi lavrado o Auto de Infração abaixo discriminado, devido ao descumprimento do Decreto 
nº 172/2020 publicado no Diário Ofi cial do Município no dia 16 de Julho de 2020, Decreto 
nº 213/2020 e 214/2020, publicados no Diário Ofi cial do Município no dia 20 de Agosto de 
2020 e os artigos 5º, 9º, 10º, 15º, 179, 182 e 186 da Lei nº 8.061 do dia 10 de Dezembro de 
2008, publicada no Diário Ofi cial do Município em 24 e 26 de Dezembro de 2008.

Auto de 
Infração

Contribuinte CPF / CNPJ Endereço  Valor total 

000643
M PESSANHA 
BARRETO 06.007.335/0001-18

Rua Nuno Tavares nº 07 – 
Parque Santo Amaro R$ 15.689,20

000644 KLEBER DE OLIVEIRA 
BAR E MERCEARIA ME 36.278.778/0001-04

Rua Mario Veloso de 
Carvalho nº 59 – Parque 
Santo Amaro R$ 14.660,40

000645
JOSÉ GERALDO DA 
SILVA NETO 087.933.297-25

Rua Cornélio Bastos nº 61 
- Centro R$ 5.144,00

000646 NATALICIO RANGEL 
LOBO 22.320.056/0001-66

Rua Ricardo Quitete nº 
73/77 – Parque Benta 
Pereira R$ 1.286,00

000647
ALEX MILLER R 
MACIEL 34.163.421/0001-55

Rua Tenente Coronel 
Cardoso nº 959 – Centro R$ 1.286,00

000648
LUIS GERALDO 
BUCHAUL VIEIRA 
69530874715 13.222.312/0001-91

Rua Tenente Coronel 
Cardoso nº 947 – Centro R$ 1.286,00

Campos dos Goytacazes, 03 de Dezembro de 2020.

Márcio Aquino da S. Júnior

Superintendente de Postura

Mat.:39757

Secretaria Municipal de Gestão Publica

Portaria nº 330/2020

O Secretário Municipal de Gestão Pública da Prefeitura Municipal de Campos dos 
Goytacazes, no uso de suas atribuições legais, resolve:

TORNAR SEM EFEITO, a contar da data de 19/11/2020, a cessão da servidora ISABELA 
BARBOSA HELUY, matrícula nº. 13725, Fonoaudióloga, lotada na Secretaria Municipal 
de Saúde, anteriormente cedido para exercer suas atividades laborativas na Assembleia 
Legislativa do Estado do Rio de Janeiro - ALERJ, conforme portaria n° 586/2019, publicada 
no D.O. do dia 09/10/2019;

CEDER, a contar da data de 19/11/2020, a servidora ISABELA BARBOSA HELUY, 
matrícula nº. 13725, Fonoaudióloga, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, para exercer 
suas atividades laborativas no Gabinete do Prefeito, até 31/12/2020.

Secretaria Municipal de Gestão Pública da Prefeitura Municipal de Campos dos 
Goytacazes, 02 de dezembro de 2020.

RAPHAEL DE AZEVEDO PETERSEN MACHADO
Secretário Municipal de Gestão Pública

Portaria nº 331/2020

O Secretário Municipal de Gestão Pública da Prefeitura Municipal de Campos dos 
Goytacazes, no uso de suas atribuições legais, resolve:

CEDER a servidora ANDREYA MOREIRA DE SOUZA SOARES MACHADO, matrícula 
n°. 26144, Médica, lotada na Fundação Municipal de Saúde, para exercer suas atividades 
laborativas na Secretaria Municipal de Saúde, a partir da data de publicação até 31/12/2020.

 Secretaria Municipal de Gestão Pública da Prefeitura Municipal de Campos dos 
Goytacazes, 02 de dezembro de 2020.

RAPHAEL DE AZEVEDO PETERSEN MACHADO
Secretário Municipal de Gestão Pública

Processos Despachados pelo Senhor Prefeito

Deferidos nos termos do parecer da Secretaria Municipal de Gestão Pública

PROC. N° NOME
05579/19 Bianca Peixoto Nunes
06779/19 Roberta Cristina Givigi Neves Cruz
00500/20 Elica Marluse da Cruz Coelho Oliveira
00734/20 Patrícia Figueiredo Coutinho – FMS
00868/20 Marcos Mota Ramos – FMS
02380/20 Lúcia Cristina Soares Fotuoso Oliveira – FMS
02529/20 Ernanci Iara Vieira Costa
02743/20 Maria Sônia Cordeiro Valentim
02903/20 Beatriz Cruz Siqueira
02907/20 Clécia da Silva Gomes
03012/20 Juliana Campos de Azeredo

SECRETARIA DE GOVERNO

Em 03/12/2020

Fábio Gomes de Freitas Bastos

- Subsecretário Geral de Governo  –

Secretaria Municipal de Governo

PORTARIA Nº 001/2020

A Secretaria Municipal do Desenvolvimento Ambiental, órgão gestor do Fundo Municipal 
do Meio Ambiente – Fummam, no exercício de suas atribuições legais, visando atender à 
Legislação Municipal, bem como às normas e diretrizes do Tribunal de Contas do Estado do 
Rio de Janeiro – TCE/RJ, RESOLVE: NOMEAR o servidor Carlos Ronald Macabu Arêas, 
matrícula nº 36.530, como responsável pela guarda e controle dos Bens Patrimoniais e de 
Tesouraria do Fundo Municipal do Meio Ambiente - FUMMAM, com vigência a contar de 01 
de janeiro de 2019.

Campos dos Goytacazes/RJ, 30 de novembro de 2020.

Leonardo Barreto Almeida Filho
Presidente

Matrícula 36.530

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Ambiental
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EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO – PRORROGAÇÃO CONTRATUAL

PROCESSO Nº 2019.021.000095-5-PR

DISPENSA DE LICITAÇÃO

CONTRATO Nº 016L/2019

LOCADOR: SR. CLAUDIO FERNANDES NUNES

CPF: 016.327.957-87

OBJETO: PRORROGAÇÃO CONTRATUAL POR UM PERÍODO DE 06 (SEIS) MESES 
PARA A LOCAÇÃO DO TERRENO E DE CONSTRUÇÃO EXISTENTE SITUADO NA RUA 
MARECHAL RONDON, N°36, PARQUE TAMANDARÉ, CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, 
PARA FUNCIONAMENTO DO ACOLHIMENTO DESPERTAR.

VALOR GLOBAL: R$ 42.000,00 (QUARENTA E DOIS MIL).

PRAZO ADITIVADO: 06 (SEIS) MESES.

DATA DA ASSINATURA: 25 DE NOVEMBRO DE 2020

PRYSCILA NUNES RIBEIRO MARINS
SECRETÁRIA MUNCIPAL DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL

MATRÍCULA 39.097

Secretaria Mun. de Desenvolvimento Humano e Social

Conselho Municipal Para Inclusão da Pessoa com 

Defi ciência - COMDE

EDITAL DE CONVOCAÇÂO

O Presidente do Conselho Municipal Para Inclusão da Pessoa com Defi ciência – 
COMDE, no uso de suas atribuições, CONVOCA os Conselheiros para Assembléia Geral 
extraordinária, que será realizada no dia 08 de Dezembro de 2020 (terça-feira) às 9h 
(1ª convocação) e 9h:30 (2ª convocação), será transmitida pela LIVE -  PLATAFORMA 
GOOGLE MEET, o LINKEDIN será disponibilizado com 10 min de antecedência da 1ª 
convocação no grupo do COMDE com a seguinte pauta: 

1- Aprovação das Atas Anteriores;
2- Leitura do Expediente;
3- Revisão da Comissão de Normas e Indicação de novos Integrantes,
4 – Assuntos gerais

Campos dos Goytacazes –Rj, 02 de Dezembro de 2020.

Raul Ferrarez Alves
Presidente do COMDE

Portaria FMS nº 108/2020

DISPÕE SOBRE ARQUIVAMENTO DE SINDICÂNCIA.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas 
atribuições legais, Resolve:

Art.1º - Acatando parecer da Comissão Permanente de Processo Administrativo 
Disciplinar, constante da Sindicância Administrativa n° 002/2015.

Art.2° - Aplicar o ARQUIVAMENTO da Sindicância Administrativa n° 002/2015, que 
apurou os fatos narrados no Ofício n° 145/2014.

Art.3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.

Campos dos Goytacazes, 24 de novembro de 2020. 

Alexandro de Oliveira Alves
Presidente da Fundação Municipal de Saúde

Portaria FMS nº 109/2020

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas 
atribuições legais e tendo em vista o disposto nos artigos 161, 166 e 167 da Lei nº 
5.247/1991, Resolve:

1 – Determinar a instauração de Processo Administrativo Disciplinar, para apurar os 
fatos de que trate o processo 3.611/2020, bem como os fatos conexos que emergirem no 
decorrer dos trabalhos.

2 – Determinar que a apuração dos fatos seja conduzida pela Comissão Permanente 
de Processo Administrativo Disciplinar, devidamente designada através das portarias FMS 
057/2018 e 073/2019, publicadas nos dias 21/09/2018 e 17/09/2019.

3 – Publique-se.

Campos dos Goytacazes, 25 de novembro 2020.

Alexandro de Oliveira Alves
Presidente da Fundação Municipal de Saúde

Portaria FMS nº 110/2020

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas 
atribuições legais e tendo em vista o disposto nos artigos 161, 166 e 167 da Lei nº 
5.247/1991, Resolve:

1 – Determinar a instauração de Processo Administrativo Disciplinar, para apurar os 
fatos de que trate o processo 3.612/2020, bem como os fatos conexos que emergirem no 
decorrer dos trabalhos.

2 – Determinar que a apuração dos fatos seja conduzida pela Comissão Permanente 
de Processo Administrativo Disciplinar, devidamente designada através das portarias FMS 
057/2018 e 073/2019, publicadas nos dias 21/09/2018 e 17/09/2019.

3 – Publique-se.

Campos dos Goytacazes, 25 de novembro 2020.

Alexandro de Oliveira Alves
Presidente da Fundação Municipal de Saúde

Fundação Municipal de Saúde

Portaria FMS nº 111/2020

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas 
atribuições legais e tendo em vista o disposto nos artigos 161, 166 e 167 da Lei nº 
5.247/1991, Resolve:

1 – Determinar a instauração de Processo Administrativo Disciplinar, para apurar os 
fatos de que trate o processo 3.613/2020, bem como os fatos conexos que emergirem no 
decorrer dos trabalhos.

2 – Determinar que a apuração dos fatos seja conduzida pela Comissão Permanente 
de Processo Administrativo Disciplinar, devidamente designada através das portarias FMS 
057/2018 e 073/2019, publicadas nos dias 21/09/2018 e 17/09/2019.

3 – Publique-se.

Campos dos Goytacazes, 25 de novembro 2020.

Alexandro de Oliveira Alves
Presidente da Fundação Municipal de Saúde

Portaria FMS nº 112/2020

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas 
atribuições legais e tendo em vista o disposto nos artigos 161, 166 e 167 da Lei nº 
5.247/1991, Resolve:

1 – Determinar a instauração de Processo Administrativo Disciplinar, para apurar os 
fatos de que trate o processo 3.614/2020, bem como os fatos conexos que emergirem no 
decorrer dos trabalhos.

2 – Determinar que a apuração dos fatos seja conduzida pela Comissão Permanente 
de Processo Administrativo Disciplinar, devidamente designada através das portarias FMS 
057/2018 e 073/2019, publicadas nos dias 21/09/2018 e 17/09/2019.

3 – Publique-se.

Campos dos Goytacazes, 25 de novembro 2020.

Alexandro de Oliveira Alves
Presidente da Fundação Municipal de Saúde

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO N°.: 0112/2020.
FATO GERADOR: Pregão Presencial em Sistema de Registro de Preços N°. 021/2019.
PROCESSO: 2020.099.000089-9-PR.
OBJETO: Aquisição de toners, cartucho de tinta e suprimentos para impressora, com 
fi nalidade de atender as necessidades de diversos setores da Prefeitura Municipal de 
Saúde de Campos dos Goytacazes, oriundo do Processo: 2019.009.000029-4-PR, da 
Superintendência do Centro de Informação de Dados de Campos – (CIDAC) (Órgão 
Gerenciador) e neste processo: 2020.099.000089-9-PR a Fundação Municipal de Saúde 
(Órgão participante).
CONTRATADA: SUPER CENTER CAMPOS DE PRODUTOS MEDICOS EIRELI 
CNPJ: 23.009.866/0001-69.

VALOR TOTAL: R$ 19.250,00 (Dezenove mil e duzentos 
e cinquenta reais).
FORMA DE PAGAMENTO: De acordo com a entrega.
PRAZO DO CONTRATO: 03 (três) meses.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 16/10/2020.

Campos dos Goytacazes, 13 de Novembro de 2020.

Alexandro de Oliveira Alves
Presidente da Fundação Municipal de Saúde.

PORTARIA N.º 59 DE 02 DE DEZEMBRO DE 2020.

Autoriza a transferência da outorga do serviço de Táxi de Alintor de Araújo Boechat 

para Daniella Bissonho de Lima Barreto.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTES, no 
uso legal de suas atribuições.

CONSIDERANDO que compete ao IMTT gerenciar, disciplinar, fi scalizar e autorizar os 
serviços de táxi no Município de Campos dos Goytacazes;

CONSIDERANDO o advento da Lei Municipal nº 8.698, de 22 de março de 2016, a qual 
dispõe sobre a regularização no âmbito do Município de Campos dos Goytacazes da Lei 
Federal nº 12.468, de 26 de agosto de 2011 e da Lei Estadual nº 6.504, de 16 de agosto 
de 2013 no tocante a profi ssão de taxista;

CONSIDERANDO que, Alintor de Araújo Boechat, autorizatário de serviço de táxi 
neste Município, desde 19/01/2006, através da Portaria nº 014/2016, no Ponto de nº16, 
localizado no Posto Novo Mundo, solicitou transferência de seu ponto para Daniella 
Bissonho de Lima Barreto, por meio do Processo Administrativo nº 02493/2020.

RESOLVE:

Art. 1º - Autorizar a transferência dos direitos de exploração de serviços de táxi de, 
Alintor de Araújo Boechat para Daniella Bissonho de Lima Barreto, do Ponto de taxi nº 
16, localizado no Posto Novo Mundo. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

José Felipe Quintanilha França
Presidente – IMTT

Mat. 36535
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PORTARIA N.º 60 DE 02 DE DEZEMBRO DE 2020.

Autoriza a transferência da outorga do serviço de Táxi de Edna Cardoso de Souza 
para Marcelo de Azevedo Nunes.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTES, no 
uso legal de suas atribuições.

CONSIDERANDO que compete ao IMTT gerenciar, disciplinar, fi scalizar e autorizar os 
serviços de táxi no Município de Campos dos Goytacazes;

CONSIDERANDO o advento da Lei Municipal nº 8.698, de 22 de março de 2016, a qual 
dispõe sobre a regularização no âmbito do Município de Campos dos Goytacazes da Lei 
Federal nº 12.468, de 26 de agosto de 2011 e da Lei Estadual nº 6.504, de 16 de agosto 
de 2013 no tocante a profi ssão de taxista;

CONSIDERANDO que, Edna Cardoso de Souza, autorizatário de serviço de táxi neste 
Município, desde 18/05/2009, através da Portaria nº 037/2009, no Ponto de nº74, localizado 
na Rua Conselheiro José Fernandes – Banco do Brasil, solicitou transferência de seu ponto 
para Marcelo de Azevedo Nunes, por meio do Processo Administrativo nº 03065/2020.

RESOLVE:

Art. 1º - Autorizar a transferência dos direitos de exploração de serviços de táxi de, Edna 
Cardoso de Souza para Marcelo de Azevedo Nunes, do Ponto de taxi nº 74, localizado na 
Rua Conselheiro José Fernandes – Banco do Brasil. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

José Felipe Quintanilha França
Presidente – IMTT

Mat. 36535

INSTITUTO MUNICIPAL DE TRANSITO E TRANSPORTE

JULGAMENTO DE RECURSOS REF. NOVEMBRO/2020

JARI-Junta Administrativa de Recursos de Infrações

RECURSOS DEFERIDOS

Processo Nº Auto Processo Nº Auto

0850/2020 H29314741 0845/2020 H29543995

0843/2020 H29463644 0844/2020 H29528206

0840/2020 H29267831 0821/2020 H29503281

0850/2020 H29468656 0849/2020 H29496024

RECURSOS INDEFERIDOS

Processo Nº Auto Processo Nº Auto

0822/2020 H29466754 0842/2020 H29318513

0368/2020 H29479711 0848/2020 H29451050

Campos dos Goytacazes, 13 de Novembro de 2020

CANDIDO FRANCISCO RABELO DOS SANTOS
Presidente da JARI

Comissão Permanente de Licitação

AVISO DE CONTINUIDADE DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº. 001/2020

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, com sede na Rua Coronel Ponciano de Azeredo Furtado, n° 47 - Parque Santo Amaro, Campos 
dos Goytacazes, RJ, telefone nº (22) 98175-2073/98175-0911, vem por meio deste informar que realizará sessão para dar prosseguimento ao certame em epígrafe, conforme abaixo 
discriminado:

Objeto: Construção e instalação de piscina para o desenvolvimento do esporte educacional, recreativo e de lazer, nas dependências da Fundação Municipal de Esportes – Rua dos 
Goytacazes. 499 – Parque Turf Club - Campos dos Goytacazes - RJ.

Data e horário da sessão: 08 de dezembro de 2020 às 10h (dez horas).

Campos dos Goytacazes, 03 de dezembro de 2020.

José Dalton de Souza Pinto Filho
Comissão Permanente de Licitações


		2020-12-03T18:53:00-0300
	MUNICIPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES:29116894000161




